
ESTADO DO PIAUÍ

Câmara MuniciPal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

l cÂtuene MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
LEI COMPLEMENTAR

Fixa o vencimento mínimo para o servidor

público municipal efetivo ativo e inativo da

Administração Direta e Indireta do Município

de Teresina, e dá outras providências'

oPREFEIT0MUNICIPALDETERESINA,EstadodoPiauí,
Faço saber que a Càmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1o Nos termos desta Lei Complementar, neúum servidor público efetivo ativo e

inativo da Administração Direta e Indiretá do Município de Teresina perceberâ, a partir de 1o

janeiro de 2026,a título de vencimento básico,quantia inferior a R$ 1.621,00 (um mil seiscentos

e vinte e um reais).

Art,2o O disposto nesta Lei Complementar atende às limitações constitucionais e correrá

à conta de dotações orçamentárias e financeiras próprias, constantes no orçamento vigente do

Município.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir de 1' de ianeiro de 2026.

Art, 4o Revogam-se as disposições em contrário'

CàmaraMunicipal de Teresina, 11 de fevereiro de2026'

Vereador EN UEL ALENCAR SILVA
Presidente da 'ârma, u Mun ic ipal de Teresina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES

v ereado ra,,:';üru,s c ALISr o
2u Secretária

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral -Teresina (Pl)

CEP64000-810Fones:(86)3221-496114925-Fax:3221-0748

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330033003500380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUÍ

Gâmara MuniciPal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

a cÂuanq.MUNIctPAL DE TERESINA. LEI N' DE

APROVA:
ANEXO I

Grupo Funcional Básico

DE

nrrnnÊNcla VALOR

A1 R$ 1.621,00

A2 R$ 1.669,63

A3 R$ 1,719,72

A4 R$ 1.771,31

A5 R$ 1.824,45

A6 R$ 1.879,18

BI R$ 1 ,973,14

B2 R$ 2.032,34

B3 R$ 2.093,31

B4 Rs 2.156,11

B5 R52,220,79

B6 R$ 2.287,41

C1 RS 2.516,15

C2 R$ 2.591,64

C3 R$ 2.669,39

C4 R$2.749,47

C5 R$ 2.831,95

C6 RS 2.916,91
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TABELA DE VENCIMENTOS

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330033003500380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

e cÂiUenaMLINICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
ANEXO II

Grupo Funcional Médio (*Não contemplado pela Lei Complementar n" 6,067, de l'de março de

2024)

A1 R$ 1.700,00

A2 Rs 1.751,00

A3 R$ L803,53

A4 R$ 1.857,64

A5 R$ 1.913,36

A6 Rs 1.970,77

B1 R$ 2.069,30

B2 RS 2.131,38

B3 R$ 2.195,32

B4 R$ 2.261,18

B5 R$2.329,02

B6 R$ 2.398,89

C1 R$ 2.638,78

C2 R§ 2.717,94

C3 R$ 2.799,48

C4 RS 2.883,47

C5 R$2,969,97

C6 R$ 3.059,071 .;.,.ç'
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